
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

AVENIDA JACIRA, 175 CENTRO PEDRINHAS-SE 

CEP. 49.350-000 

CNPJ. 11.701.954/0001-48 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃO GERENCIADOR:      FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

                                                      

1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

A aquisição dos medicamentos da Farmácia Básica é essencial para garantir a continuidade 

das ações de assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 

assegurando o acesso da população aos tratamentos medicamentosos básicos e indispensáveis. 

A ausência desses insumos compromete diretamente a qualidade dos serviços de saúde, 

podendo ocasionar agravamento de doenças, aumento da demanda por atendimentos de 

urgência e internações hospitalares, além de impactar negativamente nos indicadores de saúde 

pública do município. 

A presente contratação justifica-se ainda pela necessidade de: 

• Manter o abastecimento regular das unidades de saúde; 

• Atender prescrições médicas oriundas da atenção básica; 

• Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Assistência Farmacêutica; 

• Evitar descontinuidade no tratamento de pacientes com doenças crônicas; 

A contratação também atende ao princípio do planejamento previsto no art. 18 da Lei nº 

14.133/2021, garantindo organização prévia das necessidades administrativas e evitando 

contratações emergenciais, que normalmente resultam em custos superiores e menor 

competitividade. 

O Registro de Preços se mostra a alternativa mais vantajosa, considerando a imprevisibilidade 

da demanda, a necessidade de aquisições frequentes e parceladas, bem como a economicidade 

e eficiência na gestão dos recursos públicos. 

Dessa forma, a aquisição dos medicamentos revela-se medida necessária, adequada e 

indispensável para assegurar a continuidade dos serviços públicos de saúde, promovendo 

atendimento digno, seguro e eficiente à população do Município. 

2.     DO OBJETO 

2.1. PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA 

PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE 

ABASTECIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA DAS UNIDADES DE SAÚDE 
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VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PEDRINHAS/SE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições estabelecidas neste 

instrumento: 

ITEM                  ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR 

UNIT. 
TOTAL 

1 

ACEBROFILINA 10MG/ML ADULTO 

CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML FORMA 

FARMACEUTICA:  XAROPE 

FRC 500 14,07 7.035,00 

2 

ACEBROFILINA 5MG/ML INFANTIL 

CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML FORMA 

FARMACEUTICA: XAROPE 

FRC 500 10,72 5.360,00 

3 

ACETAZOLAMIDA 250MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 250 MG 

CP 500 1,03 515,00 

4 
ACETILCISTEINA 200MG/G, FORMA 

FARMACEUTICA PÓ, ENVELOPE 5 GR 
ENV 400 1,99 796,00 

5 

ACETILCISTEINA 40MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA XAROPE ADULTO-

FRASCO 120 ML + DOSADOR GRADUADO 

FRC 500 8,95 4.475,00 

6 
ACETILCISTEINA 600MG/5G, FORMA 

FARMACEUTICA PÓ, ENVELOPE 5 G 
ENV 700 0,80 560,00 

7 
ACICLOVIR 200MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 200 MG 
CP 1.000 1,12 1.120,00 

8 
ACICLOVIR 50MG/G CREME 

DOSAGEM: 50 MG/G USO: CREME 
TUB 300 34,71 10.413,00 

9 

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100 MG 

CP 10.000 0,15 1.500,00 

10 

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 500MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 500 MG 

CP 1.000 0,83 830,00 

11 

ÁCIDO ASCÓRBICO 100MG/5M 

DOSAGEM: 100 MG/5ML TIPO USO: 

INJETÁVEL 

AMP 1.000 2,34 2.340,00 

12 

ACIDO ASCORBICO 200 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA SOL. ORAL FRASCO 

GOTEJADOR CONTENDO 20 ML 

FRC 400 2,19 876,00 

13 

ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 500 MG 

CP 4.000 0,39 1.560,00 

14 
ÁCIDO FÓLICO 5MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 5 MG 
CP 6.000 0,09 540,00 

15 

ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG/5ML 

DOSAGEM: 250 MG/5ML TIPO USO: 

INJETÁVEL 

AMP 400 5,50 2.200,00 
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16 

ÁCIDO TRANEXAMICO 50MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 50 MG 

CP 500 5,11 2.555,00 

17 

ÁCIDO VALPROICO 250MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 250 MG 

CP 4.000 0,69 2.760,00 

18 

ÁCIDO VALPROICO 500MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 500 MG 

CP 5.000 0,99 4.950,00 

19 
ADRENALINA 1G DOSAGEM: 1G 

TIPO USO: INJETÁVEL 
AMP 50 3,52 176,00 

20 
ÁGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO 10ML 

AMPOLA 
AMP 3.000 0,59 1.770,00 

21 
ÁGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO 5ML 

AMPOLA 
AMP 1.000 0,45 450,00 

22 
ÁGUA OXIGENADA FRASCO CONTENDO 

1L 
LT 50 14,83 741,50 

23 
ALBENDAZOL 400MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 400 MG 
CP 3.000 1,10 3.300,00 

24 

ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO 

DOSAGEM: 40 MG/ML TIPO USO: 

SUSPENSÃO ORAL 

FRC 600 3,31 1.986,00 

25 

ALENDRONATO DE SODIO 70MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 70 MG 

CP 1.000 2,37 2.370,00 

26 
ALPRAZOLAM 0,5MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 0,5 MG 
CP 1.000 0,39 390,00 

27 
ALPRAZOLAM 1MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 1 MG 
CP 4.000 2,00 8.000,00 

28 
ALPRAZOLAM 2MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 2 MG 
CP 4.000 3,58 14.320,00 

29 

AMBROXOL 15MG/ML XAROPE 

CONCENTRAÇÃO: 15 MG/ML 

FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE 

FRC 600 6,03 3.618,00 

30 

AMBROXOL 30MG/ML XAROPE 

CONCENTRAÇÃO: 30 MG/ML 

FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE 

FRC 600 5,98 3.588,00 

31 
AMINOFILINA 100MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 100 MG 
CP 600 0,26 156,00 

32 
AMINOFILINA 24MG/ML DOSAGEM: 24 

MG/ML TIPO USO: INJETÁVEL 
AMP 200 7,73 1.546,00 

33 
AMIODARONA 100MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 100 MG 
CP 600 0,98 588,00 

34 
AMIODARONA 200MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 200 MG 
CP 1.000 2,27 2.270,00 
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35 
AMIODARONA 50MG/ML 3ML DOSAGEM: 

50 MG/ML TIPO USO: INJETÁVEL 
AMP 100 4,73 473,00 

36 
AMITRIPTILINA 25MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 25 MG 
CP 22.500 4,55 102.375,00 

37 

AMOXICILINA + CLAVULONATO DE 

POTÁSSIO 500MG+125MG PRINCÍPIO 

ATIVO: ASSOCIADA A CLAVULANATO 

DE POTÁSSIO CONCENTRAÇÃO: 500MG + 

125MG FORMA FARMACÊUTICA: 

COMPRIMIDO 

CP 5.000 4,45 22.250,00 

38 

AMOXICILINA + CLAVULONATO DE 

POTÁSSIO 50MG+12,5MG/ML PRINCÍPIO 

ATIVO: ASSOCIADA A CLAVULANATO 

DE POTÁSSIO CONCENTRAÇÃO: 500MG + 

125MG FORMA FARMACÊUTICA: PÓ 

PARA SUSP. ORAL 

FRC 400 31,82 12.728,00 

39 

AMOXICILINA 250MG/ML 60ML                                            

 CONCENTRAÇÃO: 250 MG/60ML 

APRESENTAÇÃO: PÓ PARA SUSPENSÃO 

ORAL 

FRC 800 14,42 11.536,00 

40 
AMOXICILINA 500MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 500 MG 
CP 8.000 0,93 7.440,00 

41 
ATENOLOL 100MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 100 MG 
CP 3.000 1,48 4.440,00 

42 
ATENOLOL 25MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 25 MG 
CP 3.000 0,51 1.530,00 

43 
ATENOLOL 50MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 50 MG 
CP 3.000 0,58 1.740,00 

44 
ATROPINA 0,5MG/ML 

DOSAGEM: 0,5 MG/ML INJETÁVEL 
AMP 100 8,23 823,00 

45 
AZITROMICINA 500MG: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 500 MG 
CP 8.000 1,98 15.840,00 

46 

AZITROMICINA 600MG/ML 

DOSAGEM: 60 MG/ML TIPO USO: 

SUSPENSÃO ORAL 

FRC 700 13,79 9.653,00 

47 
BACLOFENO 10MG 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 10 MG 
CP 5.000 1,24 6.200,00 

48 

BENSILATO DE ANLODIPINO 10MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 10 MG 

CP 6.000 0,72 4.320,00 

49 

BENSILATO DE ANLODIPINO 5MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 5 MG 

CP 5.000 0,11 550,00 
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50 

BENZILPENICILINA 1.200.000UI 

APLICAÇÃO: ANTIBIÓTICO 

APRESENTAÇÃO: PÓ PARA SUSPENSÃO 

INJETÁVEL IM 

COMPOSIÇÃO: BENZILPENICILINA 

BENZATINA DOSAGEM: 1200000UI 

AMP 700 9,30 6.510,00 

51 

BENZILPENICILINA 300.000 + 100.000UI 

APLICAÇÃO: ANTIBIÓTICO 

APRESENTAÇÃO: PÓ PARA SUSPENSÃO 

INJETÁVEL IM COMPOSIÇÃO: 

BENZILPENICILINA BENZATINA 

DOSAGEM: 300000 + 10000UI 

AMP 300 10,56 3.168,00 

 52 

BENZILPENICILINA 600.000UI 

APLICAÇÃO: ANTIBIÓTICO 

APRESENTAÇÃO: PÓ PARA SUSPENSÃO 

INJETÁVEL IM COMPOSIÇÃO: 

BENZILPENICILINA BENZATINA 

DOSAGEM: 600000UI 

AMP 500 10,45 5.225,00 

53 

BICARBONATO DE SÓDIO 8.4% 10ML 

DOSAGEM: 8,4 /10ML TIPO USO: 

INJETÁVEL 

AMP 200 2,16 432,00 

54 
BIPERIDENO 2MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 2 MG 
CP 6.000 0,63 3.780,00 

55 
BISOPROLOL 10MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 100 MG 
CP 4.000 3,24 12.960,00 

56 
BISOPROLOL 5MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 5 MG 
CP 3.000 1,71 5.130,00 

57 
BROMAZEPAM 3MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 3 MG 
CP 3.000 1,91 5.730,00 

58 

BROMAZEPAM 6MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 6  MG 

CP 3.000 1,38 4.140,00 

59 
BROMOPRIDA 10MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 10 MG 
CP 1.000 2,06 2.060,00 

60 
BROMOPRIDA 5MG/ML DOSAGEM: 5 

MG/ML TIPO USO: INJETÁVEL 
AMP 700 2,57 1.799,00 

61 

BUDESONIDA 32MCG CONCENTRAÇÃO: 

32MCG/DOSE FORMA FARMACÊUTICA: 

SUSPENSÃO SPRAY 

FRC 500 20,98 10.490,00 

62 

BUDESONIDA 50MCG CONCENTRAÇÃO: 

50MCG/DOSE FORMA FARMACÊUTICA: 

SUSPENSÃO SPRAY 

FRC 500 42,25 21.125,00 

63 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA 10MG+250MG (BUSCOPAM 

COMPOSTO) APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

CP 4.000 1,10 4.400,00 
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64 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA 4MG/ML+ 20MG/ML 
AMP 600 4,72 2.832,00 

65 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA 6,67MG/ML+333,4MG/ML 

(BUSCOPAM COMPOSTO) FRASCO 

FRC 500 7,44 3.720,00 

66 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

10MG/ML (BUSCOPAM SIMPLES) FRASCO 
FRC 500 21,35 10.675,00 

67 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

20MG/ML COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA 

COM DIPIRONA SÓDICA 

CONCENTRAÇÃO: 4 MG + 500 MG/ML 

TIPO FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMP 700 1,27 889,00 

68 
CAPTOPRIL 25MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 25 MG 
CP 8.000 0,06 480,00 

69 

CARBAMAZEPINA 200MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 200 MG 

CP 20.000 0,48 9.600,00 

70 

CARBAMAZEPINA 400MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 400  MG 

CP 5.000 2,23 11.150,00 

71 

CARBOCISTEINA XAROPE ADULTO 

DOSAGEM: 50 MG/ML 

TIPO MEDICAMENTO: XAROPE ADULTO 

FRC 500 6,86 3.430,00 

72 

CARBOCISTEINA XAROPE INFANTIL 

DOSAGEM: 20 MG/ML 

TIPO MEDICAMENTO: XAROPE INFANTIL 

FRC 500 9,45 4.725,00 

73 

CARBONATO DE CÁLCIO 500 + 400UI 

CONCENTRAÇÃO: 400 MG + 100 UI 

FORMA FARMACÊUTICA: TABLETE 

MASTIGÁVEL 

CP 2.000 0,51 1.020,00 

74 
CARVÃO ATIVADO ACONDICIONADO 

EM POTE 50 GR 
PTE 20 39,84 796,80 

75 

CARVEDILOL 12,5MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 12,5 MG 

CP 5.000 1,71 8.550,00 

76 

CARVEDILOL 25MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 25 MG 

CP 7.000 1,18 8.260,00 

77 

CARVEDILOL 3,125MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 3,125 MG 

CP 5.000 2,56 12.800,00 

78 

CARVEDILOL 6,25MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 6,25 MG 

CP 3.000 2,64 7.920,00 

79 
CEFALEXINA 500MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 500 MG 
CP 16.000 1,12 17.920,00 
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80 

CEFALEXINA SUSPENSÃO 250MG/5ML   

60ML APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO 

ORAL PRINCÍPIO ATIVO: CEFALEXINA 

DOSAGEM: 250MG/5MG 

FRC 600 9,73 5.838,00 

81 
CEFALOTINA 1G 

DOSAGEM: 1 G TIPO USO: INJETÁVEL 
AMP 100 5,54 554,00 

82 
CEFTRIAXONA 1G 

DOSAGEM: 1 G TIPO USO: INJETÁVEL 
AMP 300 10,47 3.141,00 

83 
CEFTRIAXONA 500MG/ML DOSAGEM: 

500 MG/ML TIPO USO: INJETÁVEL 
AMP 400 12,63 5.052,00 

84 

CETOCONAZOL CREME 

DOSAGEM: 20 MG/G                                                                                

FORMA FARMACÊUTICA: CREME 

TÓPICO                                                                                         

TUB 400 4,99 1.996,00 

85 

CETOCONAZOL 200MG      

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO     

DOSAGEM: 200 MG 

CP 2.000 1,14 2.280,00 

86 

CETOPROFENO 100MG/ML IV DOSAGEM: 

100 MG/ML TIPO USO: INJETÁVEL 

INTRAVENOSO 

AMP 2.000 6,11 12.220,00 

87 

CETOPROFENO 50MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 50 MG 

CP 4.000 1,49 5.960,00 

88 

CETOPROFENO 50MG/ML IM DOSAGEM: 

50 MG/ML TIPO USO: INJETÁVEL 

INTRAMUSCULAR 

AMP 3.000 1,78 5.340,00 

89 

CETOPROFENO100MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100 MG 

CP 2.000 4,01 8.020,00 

90 

CICLOBENZAPRIMA 10MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 10 MG 

CP 3.000 1,93 5.790,00 

91 

CICLOBENZAPRIMA 5MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 5 MG 

CP 3.000 1,52 4.560,00 

92 

CIPROFIBRATO 100MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100 MG 

CP 2.000 1,54 3.080,00 

93 

CIPROFLOXACINO 500MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 500 MG 

CP 10.000 0,62 6.200,00 

94 

CLARITROMICINA 500MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 500 MG 

CP 1.000 3,27 3.270,00 

95 

CLONAZEPAM 0,5MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 0,5  MG 

CP 2.000 0,15 300,00 
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96 

CLONAZEPAM 2,5MG/ML GOTAS 

DOSAGEM: 2,5 MG/ML APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO ORAL- GOTAS 

FRC 1.500 6,58 9.870,00 

97 

CLONAZEPAM 2MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 2,5  MG 

CP 16.000 0,14 2.240,00 

98 

CLOPIDOGREL 75MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 75 MG 

CP 3.000 0,85 2.550,00 

99 
CLORETO DE SÓDIO SPRAY NASAL 0,9% 

50ML 
FRC 400 7,02 2.808,00 

100 

CLORPROMAZINA 100MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100 MG 

CP 5.000 0,66 3.300,00 

101 

CLORPROMAZINA 25MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 25 MG 

CP 5.000 0,60 3.000,00 

102 
COMPLEXO B 2ML DOSAGEM: 2 MG/ML 

TIPO USO: INJETÁVEL INTRAVENOSO 
AMP 1.000 4,33 4.330,00 

103 
COMPLEXO B 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 
CP 4.000 0,82 3.280,00 

104 
DEXAMETASONA 0,1% SUSP 

OFTALMOLÓGICA 
FRC 100 15,09 1.509,00 

105 

DEXAMETASONA 4MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 4 MG 

CP 4.000 0,37 1.480,00 

106 

DEXAMETASONA 4MG/ML 

DOSAGEM: 4 MG/ML TIPO USO: 

INJETÁVEL 

AMP 1.500 4,38 6.570,00 

107 DEXAMETASONA CREME 0,1%  10G TUB 600 5,05 3.030,00 

108 

DEXAMETASONA XAROPE 0,5MG/ML 

DOSAGEM: 0,5 MG/ML 

TIPO USO: XAROPE 

FRC 500 5,59 2.795,00 

109 

DEXCLORFENIRAMINA 

0,4MG/ML+BETAMETASONA 0,05MG/ML 

XAROPE 

FRC 600 10,86 6.516,00 

110 

DEXCLORFENIRAMINA 2MG/ML 

DOSAGEM: 2 MG/ML 

TIPO USO: XAROPE 

FRC 1.500 4,84 7.260,00 

111 

DEXCLORFENIRAMINA XAROPE 

0,4MG/ML CONCENTRAÇÃO: 0,4 MG/ML 

APRESENTAÇÃO FARMACÊUTICA: 

XAROPE 

FRC 800 5,49 4.392,00 

112 
DIAZEPAM 10MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 100  MG 
CP 6.000 0,13 780,00 

113 

DIAZEPAM 10MG/ML INJETAVEL 

CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML 

FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMP 300 2,41 723,00 
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114 
DIAZEPAM 5MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 5  MG 
CP 4.000 0,11 440,00 

115 

DIAZEPAM 5MG/ML INJETAVEL 

CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML 

FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMP 300 3,17 951,00 

116 DICLOFENACO DIETILAMÔNIO GEL TUB 150 18,82 2.823,00 

117 

DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG 

COMPOSIÇÃO: SAL POTÁSSICO 

CONCENTRAÇÃO: 50 MG 

FORMA FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO 

CP 5.000 0,55 2.750,00 

118 

DICLOFENACO POTÁSSICO 75MG/3ML 

APRESENTAÇÃO: SAL POTASSICO 

DOSAGEM: 75MG/ML 

USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMP 500 4,68 2.340,00 

119 
DICLOFENACO RESINATO GOTAS 

15MG/ML 
FRC 300 6,69 2.007,00 

120 

DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML 

APRESENTAÇÃO: SAL SÓDICO 

DOSAGEM: 25MG/ML 

USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMP 800 3,56 2.848,00 

121 

DICLOFENACO SÓDIO 50MG 

COMPOSIÇÃO: SAL POTÁSSICO 

CONCENTRAÇÃO: 50 MG 

FORMA FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO 

CP 4.000 0,35 1.400,00 

122 

DICLORIDRATO DE TRIFLUOPERAZINA 

5MG APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 5  MG 

CP 1.000 1,41 1.410,00 

123 

DIGOXINA 0,25MG CONCENTRAÇÃO: 0,25 

MG 

FORMA FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO 

CP 3.000 0,72 2.160,00 

124 

DIMENIDRINATO 50MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 50 MG 

CP 3.000 0,88 2.640,00 

125 DIOSMINA 450MG+ HESPERIDINA 50MG CP 3.000 5,20 15.600,00 

126 
DIPIRONA 1G DOSAGEM: 1 G 

TIPO USO: INJETÁVEL 
AMP 1.000 2,41 2.410,00 

127 

DIPIRONA 500MG/ML DOSAGEM: 500 

MG/ML 

TIPO USO: INJETÁVEL 

AMP 1.400 2,84 3.976,00 

128 DIPIRONA GOTAS 75MG/ML FRC 1.500 4,16 6.240,00 

129 

DIPIRONA MONOIDRATADA 500MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 500 MG 

CP 25.000 0,31 7.750,00 

130 

DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 

200MCG                         

CONCENTRAÇÃO: 200 MCG/DOSE 

FORMA FARMACEUTICA: AEROSSOL 

ORAL CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

COM INALADOR 

FRC 300 41,04 12.312,00 
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131 

DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 

250MCG CONCENTRAÇÃO: 250 

MCG/DOSE 

FORMA FARMACEUTICA: AEROSSOL 

ORAL CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

COM INALADOR 

FRC 300 70,38 21.114,00 

132 

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + 

FOSFATO DISSÓDICO DE 

BETAMETASONA 5MG/ML + 2MG/ML                      

 COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA A FOSFATO 

DISSÓDICO CONCENTRAÇÃO: 5 MG + 2 

MG/ML TIPO FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMP 1.000 6,77 6.770,00 

133 

ENANTATO DE NORESTITERONA + VAL 

DE ESTRADIOL 50+5MG/ML 

APRESENTAÇÃO: VALERATO 

ASSOCIADO COM NORETISTERONA 

ENANTATO 

DOSAGEM: 5MG + 50MG/1 

USO: INJETÁVEL 

AMP 300 17,12 5.136,00 

134 

EPINEFRINA 1MG/ML DOSAGEM: 1 

MG/ML 

TIPO USO: INJETÁVEL 

AMP 100 3,95 395,00 

135 
ESOMEPRAZOL 20MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 20 MG 
CP 4.000 3,97 15.880,00 

136 

ESPIRONOLACTONA 100MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100 MG 

CP 2.000 1,26 2.520,00 

137 

ESPIRONOLACTONA 25MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 25 MG 

CP 5.000 0,54 2.700,00 

138 

ESPIRONOLACTONA 50MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 50 MG 

CP 2.000 0,69 1.380,00 

139 

FENITOINA 100MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100  MG 

CP 4.000 0,31 1.240,00 

140 

FENITOINA SÓDICA 5% 50MG/ML 

DOSAGEM: 50 MG/ML APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMP 200 4,92 984,00 

141 

FENOBARBITAL 100MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100 MG 

CP 20.000 0,60 12.000,00 

142 

FENOBARBITAL 20MG/ML 

CONCENTRAÇÃO:20 MG/ML 

FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMP 200 4,59 918,00 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

AVENIDA JACIRA, 175 CENTRO PEDRINHAS-SE 

CEP. 49.350-000 

CNPJ. 11.701.954/0001-48 

 

143 

FENOBARBITAL 40MG/ML GOTAS 

DOSAGEM: 40 MG/ML 

FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS 

FRC 400 6,89 2.756,00 

144 FENOTEROL 5MG/ML INALAÇÃO FRC 400 9,09 3.636,00 

145 
FERRO QUELADO GLICINATO GOTAS 

NEONATAIS 
FRC 150 62,79 9.418,50 

146 

FINASTERIDA 5MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 5 MG 

CP 500 4,07 2.035,00 

147 

FITOMENADIONA 10MG/ML DOSAGEM: 

100 MG/ML 

TIPO USO: INJETÁVEL 

AMP 150 2,94 441,00 

148 

FLUCONAZOL 150MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 150 MG 

CP 3.000 0,59 1.770,00 

149 

FLUOXETINA 20MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 20  MG 

CP 10.000 0,23 2.300,00 

150 

FUROSEMIDA 10MG/ML 

DOSAGEM: 10 MG/ML TIPO USO: 

INJETÁVEL 

AMP 400 2,30 920,00 

151 

FUROSEMIDA 20MG/ML DOSAGEM: 20 

MG/ML 

TIPO USO: INJETÁVEL 

AMP 400 2,08 832,00 

152 

FUROSEMIDA 40MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 40 MG 

CP 5.000 0,15 750,00 

153 

GENTAMICINA 20MG/ML 

DOSAGEM: 20 MG/ML TIPO USO: 

INJETÁVEL 

AMP 200 2,42 484,00 

154 

GLIBENCLAMIDA 5MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 5 MG 

CP 6.000 0,08 480,00 

155 

GLICAZIDA 30MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 30 MG 

CP 6.000 0,50 3.000,00 

156 GLICINATO FÉRRICO 250MG/ML FRASCO FRC 150 58,53 8.779,50 

157 

GLICOSE 25% AMPOLAS DE 10ML 

EMBALADO CONFORME CONSTA NO   

REGISTRO   DO   PRODUTO.   A   

EMBALAGEM   DEVERÁ   TRAZER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

VALIDADE 

AMP 400 1,33 532,00 
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158 

GLICOSE 50% AMPOLAS DE 10ML 

EMBALADO  CONFORME CONSTA NO  

REGISTRO  DO PRODUTO. A  

EMBALAGEM DEVERÁ 

TRAZEREXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

VALIDADE 

AMP 200 1,34 268,00 

159 

HALOPERIDOL 1MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 1 MG 

CP 4.000 2,02 8.080,00 

160 

HALOPERIDOL 2MG/ML DOSAGEM: 2 

MG/ML 

FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS 

FRC 500 6,98 3.490,00 

161 

HALOPERIDOL 50MG/ML INJ. 

CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML 

FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMP 400 11,40 4.560,00 

162 

HALOPERIDOL 5MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 5 MG 

CP 5.000 0,27 1.350,00 

163 

HALOPERIDOL DECANOATO 

70/52MG/ML INJ.                             

APRESENTAÇÃO: SAL DECANOATO 

CONCENTRAÇÃO: 70/52 MG/ML 

TIPO USO: INJETÁVEL 

AMP 500 17,72 8.860,00 

164 

HEPARINA SÓDICA 5.000UI/0,25ML 

DOSAGEM: 5.000 UI 

TIPO USO: INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML 

AMP 50 14,06 703,00 

165 

HIDRALAZINA 20MG/ML 

DOSAGEM: 20 MG/ML TIPO USO: 

INJETÁVEL 

AMP 300 8,78 2.634,00 

166 

HIDRALAZINA 25MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 25 MG 

CP 2.500 2,25 5.625,00 

167 

HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 25 MG 

CP 10.000 0,97 9.700,00 

168 

HIDROCORTISONA 100MG DOSAGEM: 

100 MG/ML 

TIPO USO: SUCCINATO SÓDICO DE 

HIDROCORTISONA 100 MG PÓ PARA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMP 400 4,25 1.700,00 

169 

HIDROCORTISONA 500MG/ML 

DOSAGEM: 500 MG/ML 

TIPO USO: SUCCINATO SÓDICO DE 

500MG PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMP 400 5,35 2.140,00 

170 HIDROGEL AMORFO 30G TUB 500 51,74 25.870,00 
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171 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO 

61,5MG/ML  100ML 
FRC 400 3,32 1.328,00 

172 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+ MAGNÉSIO+ 

SIMETICONA SUSPENSÃO 240ML 
FRC 400 19,50 7.800,00 

173 
HIDROXIQUINOLINA 0,4%+ TROLAMINA 

14% OTOLÓGICA 
FRC 100 16,75 1.675,00 

174 

HIDROXIZINA 25MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 25 MG 

CP 3.000 1,83 5.490,00 

175 
HIDROXIZINA SUSPENSÃO 

TIPO USO: SUSPENSÃO ORAL 
FRC 300 27,39 8.217,00 

176 

HIPROMELOSE COLÍRIO 2% 

DOSAGEM: 2% 

TIPO USO: SUSPENSÃO OFTLAMICA 

FRC 50 18,02 901,00 

177 

IBUPROFENO 300MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 300 MG 

CP 5.000 0,24 1.200,00 

178 

IBUPROFENO 600MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 600 MG 

CP 12.000 0,38 4.560,00 

179 

IBUPROFENO GOTAS 50MG/ML   30ML 

DOSAGEM: 50 MG/30ML 

TIPO USO: GOTAS 

FRC 800 3,65 2.920,00 

180 

IMIPRAMINA 25MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 25  MG 

CP 5.000 0,89 4.450,00 

181 IPRATROPIO 0,25MG/ML INALAÇÃO FRC 400 7,85 3.140,00 

182 

ISOSSORBIDA 5MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 5 MG 

CP 500 2,02 1.010,00 

183 

IVERMECTINA 6MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 6 MG 

CP 700 2,11 1.477,00 

184 
KOLLAGENASE + CLORANFENICOL 

0,6UI+ 0,01G/G   30G 
PTE 300 19,45 5.835,00 

185 

LACTULOSE XAROPE 667MG/120ML 

FRASCO DOSAGEM: 667 MG/120ML 

TIPO USO: XAROPE 

FRC 500 7,87 3.935,00 

186 

LENORGESTREL ETINILESTRADIOL 

0,15+0,03MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

CP 4.000 0,11 440,00 

187 

LEVODOPA + CARBIDOPA  250+25MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 250+25 MG 

CP 2.000 3,70 7.400,00 

188 

LEVOFLOXACINO 500MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 500 MG 

CP 2.000 1,51 3.020,00 

189 

LEVOFLOXACINO 750MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 750 MG 

CP 2.000 2,19 4.380,00 
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190 

LEVOMEPROMAZINA 100MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100  MG 

CP 6.000 1,38 8.280,00 

191 

LEVOMEPROMAZINA 25MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 25  MG 

CP 5.000 1,67 8.350,00 

192 

LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML GOTAS 

DOSAGEM: 40 MG/ML 

FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS 

FRC 500 20,72 10.360,00 

193 

LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100 MG 

CP 2.000 2,66 5.320,00 

194 

LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG                                                            

 APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 25 MG 

CP 2.000 2,69 5.380,00 

195 

LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 50 MG 

CP 2.000 1,05 2.100,00 

196 

LEVOTIROXINA SÓDICA 75MCG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 75 MG 

CP 2.000 2,27 4.540,00 

197 
LIDOCAÍNA 1% SEM VASO DOSAGEM: 1% 

TIPO USO: INJETÁVEL 
AMP 300 14,86 4.458,00 

198 
LIDOCAÍNA 2% SEM VASO DOSAGEM: 2% 

TIPO USO: INJETÁVEL 
AMP 300 10,65 3.195,00 

199 

LIDOCAÍNA COM VASO 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 

EPINEFRINA DOSAGEM: 1% + 1:200.000 

APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 

AMP 300 8,92 2.676,00 

200 
LIDOCAÍNA GELEIA 2% POMADA                                   

CLORIDRATO 20MG/G (2%) GELEIA 30G 
TUB 500 11,15 5.575,00 

201 

LOPERAMIDA 2MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 2 MG 

CP 1.000 1,19 1.190,00 

202 

LORATADINA 10MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 10 MG 

CP 6.000 0,18 1.080,00 

203 
LORATADINA XAROPE 1MG/ML 10ML 

APRESENTAÇÃO: XAROPE 
FRC 600 8,03 4.818,00 

204 

LOSARTANA POTÁSSICA 100MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100 MG 

CP 3.000 2,65 7.950,00 

205 

LOSARTANA POTÁSSICA 50MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 50 MG 

CP 25.000 0,17 4.250,00 

206 

MALEATO DE ENALAPRIL 10MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 10 MG 

CP 4.000 0,12 480,00 
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207 

MALEATO DE ENALAPRIL 20MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 20 MG 

CP 6.000 0,14 840,00 

208 

MALEATO DE ENALAPRIL 5MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 5 MG 

CP 3.000 0,16 480,00 

209 

MEBENDAZOL 100MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100 MG 

CP 1.000 0,85 850,00 

210 

MEBENDAZOL SUSPENSÃO 20MG/ML  

30ML APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO 

ORAL 

DOSAGEM: 20 MG/30 ML 

FRC 400 3,89 1.556,00 

211 

MELOXICAM 15MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 15 MG 

CP 1.000 1,33 1.330,00 

212 

METFORMINA 500MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 500 MG 

CP 5.000 0,36 1.800,00 

213 

METFORMINA 850MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 850 MG 

CP 25.000 0,29 7.250,00 

214 

METILDOPA 250MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 250 MG 

CP 4.000 1,59 6.360,00 

215 

METILDOPA 500MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 500 MG 

CP 4.000 2,88 11.520,00 

216 

METOCLOPRAMIDA 10G/ML DOSAGEM: 

10 MG/ML 

TIPO USO: INJETÁVEL 

AMP 500 1,20 600,00 

217 

METOCLOPRAMIDA 10MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 10 MG 

CP 4.000 0,92 3.680,00 

218 

METOCLOPRAMIDA 5MG/ML DOSAGEM: 

5 MG/ML 

TIPO USO: INJETÁVEL 

AMP 500 1,47 735,00 

219 

METOCLOPRAMIDA GOTAS 4MG/ML 

APRESENTAÇÃO: GOTAS 

DOSAGEM: 4 MG/ML 

FRC 400 3,06 1.224,00 

220 

METRONIDAZOL 250MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 250 MG 

CP 4.000 0,63 2.520,00 

221 

METRONIDAZOL 400MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 40 MG 

CP 4.000 1,55 6.200,00 

222 

METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO 

APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL 

DOSAGEM: 40 MG/ML 

FRC 500 10,10 5.050,00 
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223 
METRONIDAZOL GEL VAGINAL 100MG/G  

50G 
TUB 500 16,66 8.330,00 

224 

MIDAZOLAM 15MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 15  MG 

CP 500 2,44 1.220,00 

225 

MIDAZOLAM 5MG/ML CONCENTRAÇÃO: 

5 MG/ML 

FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMP 50 5,20 260,00 

226 

MIKANIA GLOMERATA (GUACO) 

CONCENTRAÇÃO: 120 MG/ML FORMA 

FARMACEUTICA:  XAROPE 

FRC 600 5,92 3.552,00 

227 

MORFINA 0,2MG/ML CONCENTRAÇÃO: 

0,2 MG/ML 

FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMP 100 8,86 886,00 

228 

MORFINA 10MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 10  MG 

CP 600 2,62 1.572,00 

229 

MORFINA 10MG/ML CONCENTRAÇÃO: 10 

MG/ML 

FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMP 100 7,16 716,00 

230 

NEOMICINA + BACITRACINA 5MG/G+250 

UI/G     

TUBO 10G 

TUB 600 4,63 2.778,00 

231 

NIFEDIPINO 10MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 10 MG 

CP 4.000 0,26 1.040,00 

232 

NIFEDIPINO 20MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 20 MG 

CP 4.000 0,24 960,00 

233 

NIMESULIDA 100MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100 MG 

CP 12.000 0,73 8.760,00 

234 

NIMESULIDA GOTAS 50MG/ML 

DOSAGEM: 50 MG/ML  APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 

FRC 500 3,96 1.980,00 

235 

NISTATINA 100.000UI/G + OXIDO DE 

ZINCO 200MG/G COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO 

CONCENTRAÇAO: 100.000UI + 200 G 

FORMA FARMACEUTICA: CREME 

TUB 500 16,02 8.010,00 

236 

NISTATINA 100.000UI/ML FRASCO 

DOSAGEM: 100.000 UI/ML 

APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL 

FRC 300 14,23 4.269,00 

237 

NISTATINA CREME VAGINAL 25.000UI/G 

60G DOSAGEM: 25.000 UI/G 

APRESENTAÇÃO: CREME VAGINAL 

TUB 500 10,99 5.495,00 
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238 
NITRATO DE MICONAZOL CREME 

DERMATOLÓGICO 28MG/G   28G 
TUB 400 5,09 2.036,00 

239 

NITRATO DE MICONAZOL CREME 

VAGINAL 20MG/G 80G DOSAGEM: 20 

MG/80G 

APRESENTAÇÃO: CREME VAGINAL 

TUB 500 13,61 6.805,00 

240 

NORESTERONA 0,35MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 0,35 MG 

CP 1.000 4,79 4.790,00 

241 

NORFLOXACINO 400MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 250 MG 

CP 2.000 3,22 6.440,00 

242 

NORTRIPTILINA 25MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 25  MG 

CP 2.000 1,04 2.080,00 

243 ÓLEO DE GIRASSOL AGE 100ML FRC 600 6,56 3.936,00 

244 ÓLEO MINERAL 100%  FRASCO 100ML FRC 400 7,96 3.184,00 

245 

OMEPRAZOL 20MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 20 MG 

CP 5.000 0,15 750,00 

246 

OMEPRAZOL 40MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 40 MG 

CP 5.000 0,85 4.250,00 

247 

OMEPRAZOL SÓDICO 40MG/ML 

DOSAGEM: 40 MG/ML 

TIPO USO: INJETÁVEL 

AMP 500 8,17 4.085,00 

248 

ONDANSETRONA 4MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 4 MG 

CP 1.000 0,48 480,00 

249 

ONDANSETRONA 8MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 8 MG 

CP 1.000 1,52 1.520,00 

250 

OXALATO DE ESCITALOPRAM 10MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 10  MG 

CP 6.000 0,44 2.640,00 

251 

OXALATO DE ESCITALOPRAM 20MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 20  MG 

CP 6.000 1,16 6.960,00 

252 OXCARBAMAZEPINA 300MG CP 3.000 2,74 8.220,00 

253 
OXCARBAMAZEPINA 600MG  

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 
CP 2.000 4,25 8.500,00 

254 

OXCARBAMAZEPINA 60MG/ML 

DOSAGEM: 40 MG/ML 

FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO 

ORAL 

FRC 500 63,67 31.835,00 

255 

PARACETAMOL 500MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 500 MG 

CP 10.000 0,23 2.300,00 
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256 

PARACETAMOL 500MG+ FOSFATO DE 

CODEÍNA 30MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 500+30  MG 

CP 15.000 0,64 9.600,00 

257 

PARACETAMOL 750MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 750 MG 

CP 5.000 0,31 1.550,00 

258 

PAROXETINA 20MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 20  MG 

CP 8.000 0,49 3.920,00 

259 PASTA D´AGUA SIMPLES 100G FRC 200 8,63 1.726,00 

260 
PERMAGANATO DE POTASSIO 100MG 

COMPR. 
CP 400 1,47 588,00 

261 

PERMETRINA SOLUÇÃO TÓPICA 1% 

EMBALADOS CONFORME CONSTA NO 

REGISTRO DO PRODUTO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

VALIDADE.  

FRC 400 4,72 1.888,00 

262 

PERMETRINA SOLUÇÃO TÓPICA 5% 

EMBALADOS CONFORME CONSTA NO 

REGISTRO DO PRODUTO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

VALIDADE.  

FRC 600 8,21 4.926,00 

263 

PIRIDOXINA 50MG/ML + DIMENIDRATO 

50MG/ML CONCENTRAÇÃO: 50 +50 

MG/ML 

TIPO USO: INJETÁVEL EV 

AMP 300 9,76 2.928,00 

264 

PIROXICAM 20MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 20 MG 

CP 800 0,38 304,00 

265 

POLIVITAMINAS DO COMPLEXO B 

XAROPE 

APRESENTAÇÃO: XAROPE 

FRC 500 9,01 4.505,00 

266 

POLIVITAMINAS E SAIS MINERAIS 

XAROPE 

FORMA FARMACEUTICA:  XAROPE 

FRC 600 23,85 14.310,00 

267 
POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS A-Z 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 
CP 3.000 0,69 2.070,00 

268 

PREDNISOLONA 1MG/ML SUSPENSÃO 

APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL 

DOSAGEM: 1 MG/ML 

FRC 500 29,51 14.755,00 

269 

PREDNISOLONA 3MG/ML SUSPENSÃO 

APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL 

DOSAGEM: 3 MG/ML 

FRC 700 8,14 5.698,00 
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270 

PREDNISONA 20MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 20 MG 

CP 6.000 0,33 1.980,00 

271 

PREDNISONA 5MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 5 MG 

CP 5.000 0,16 800,00 

272 

PREGABALINA 150MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 150  MG 

CP 10.000 2,30 23.000,00 

273 
PREGABALINA 75MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 75 MG 
CP 25.000 1,30 32.500,00 

274 

PROMETAZINA 25MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 25 MG 

CP 7.000 0,52 3.640,00 

275 

PROMETAZINA 25MG/ML DOSAGEM: 25 

MG/ML 

TIPO USO: INJETÁVEL 

AMP 600 5,83 3.498,00 

276 

PROMETAZINA 50MG/ML 

DOSAGEM: 50 MG/ML TIPO USO: 

INJETÁVEL 

AMP 200 6,44 1.288,00 

277 

PROPRANOLOL 1MG/ML DOSAGEM: 1 

MG/ML 

TIPO USO: INJETÁVEL 

AMP 200 5,06 1.012,00 

278 

PROPRANOLOL 40MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 40 MG 

CP 8.000 0,11 880,00 

279 

QUETIAPINA 100MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100  MG 

CP 3.000 0,88 2.640,00 

280 

QUETIAPINA 25MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 25  MG 

CP 25.000 0,40 10.000,00 

281 

QUETIAPINA 50MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 50  MG 

CP 3.000 1,74 5.220,00 

282 

RIFAMICINA SPRAY 10MG/ML                                                       

APRESENTAÇÃO: SPRAY DOSAGEM: 10 

MG/ML 

INDICAÇÃO: ANTIBIÓTICO 

FRC 300 16,88 5.064,00 

283 

RISPERIDONA 1MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 1  MG 

CP 7.000 0,51 3.570,00 

284 

RISPERIDONA 2MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 2  MG 

CP 7.000 0,50 3.500,00 

285 

RISPERIDONA 3MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 3  MG 

CP 7.000 0,62 4.340,00 

286 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ 3,5G SAC 1.000 1,98 1.980,00 
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287 

SALBUTAMOL 100MCG AEROSSOL 

DOSAGEM: SULFATO 100MCG 

AEROSSOL FRASCO 200 DOSES 

FORMA FARMACÊUTICA: AEROSSOL 

NASAL  

FRC 600 27,43 16.458,00 

288 

SALBUTAMOL XAROPE 0,4MG/ML 

DOSAGEM: 0,4 MG/ML 

FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE 

FRC 300 5,55 1.665,00 

289 

SECNIDAZOL 1G APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 1G 

CP 2.000 2,82 5.640,00 

290 SELOKEN USO: INJETÁVEL AMP 400 18,29 7.316,00 

291 

SERTRALINA 100MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100  MG 

CP 3.000 0,78 2.340,00 

292 

SERTRALINA 50MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 50 MG 

CP 20.000 0,31 6.200,00 

293 

SIMETICONA 40MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 40 MG 

CP 2.000 0,33 660,00 

294 

SIMETICONA GOTAS 75MG/ML 

DOSAGEM: 75 MG/ML APRESENTAÇÃO: 

GOTAS 

FRC 500 3,07 1.535,00 

295 

SINVASTATINA 20MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 20 MG 

CP 8.000 0,35 2.800,00 

296 

SINVASTATINA 40MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 40 MG 

CP 8.000 0,57 4.560,00 

297 

SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% BOLSAS 

PLÁSTICAS DE 500ML EMBALADO 

CONFORME   CONSTA   NO   REGISTRO   

DO   PRODUTO.   A   EMBALAGEM 

DEVERÁ TRAZER EXTERNAMENTE  OS  

DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA 

DE VALIDADE 

FRC 100 26,32 2.632,00 

298 

SOLUÇÃO DE MONITOL 20% BOLSAS 

PLÁSTICAS DE 250 ML EMBALADO 

CONFORME CONSTA NO REGISTRO DO 

PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E DATA 

DE VALIDADE 

FRC 100 30,05 3.005,00 

299 

SUCCINATO DE METOPROLOL  25MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 25 MG 

CP 4.000 1,03 4.120,00 
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300 

SUCCINATO DE METOPROLOL  50MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 50 MG 

CP 3.000 1,07 3.210,00 

301 
SULFADIAZIDA DE PRATA 10MG/G TUBO 

C/ 30G 
TUB 500 9,04 4.520,00 

302 

SULFAMETOXAZOL+ TRIMETOPRINA 

200MG/5MG + 40MG/5ML FRASCO 

C/100ML 

FRC 400 7,69 3.076,00 

303 

SULFAMETOXAZOL+ TRIMETOPRINA 

400MG+80MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 400+80 MG 

CP 3.000 0,59 1.770,00 

304 

SULFAMETRONIDAZOL + 

TRIMETROPINA 80+ 16 MG/ML 

DOSAGEM: AMPOLA 5/ML 

TIPO USO: INJETÁVEL 

AMP 300 0,86 258,00 

305 

SULFATO DE GENTAMICINA COLÍRIO 

APRESENTAÇÃO: SOLUCÇÃO 

OFTALMICA 

FRC 100 24,10 2.410,00 

306 

SULFATO DE MAGNÉSIO 10% 

100MG/10ML CONCENTRAÇÃO: 10% 

TIPO USO: INJETÁVEL 

AMP 300 5,31 1.593,00 

307 

SULFATO FERROSO 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 40 MG 

CP 30.000 0,11 3.300,00 

308 

SULFATO FERROSO GOTAS 30ML 

DOSAGEM: 30 ML 

FORMA FARMACÊUTICA: GOTAS 

FRC 500 4,83 2.415,00 

309 
SUPOSITÓRIO DE GLICERINA 2,30G 

ADULTO 
UND 100 3,42 342,00 

310 
SUPOSITÓRIO DE GLICERINA 2,30G 

INFANTIL 
UND 80 2,60 208,00 

311 

TERBUTALINA 0,5MG/ML 

DOSAGEM: 0,5 MG/ML TIPO USO: 

INJETÁVEL 

AMP 50 2,06 103,00 

312 

TOPIRAMATO 100MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 100 MG 

CP 3.000 2,48 7.440,00 

313 

TOPIRAMATO 50MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 50 MG 

CP 3.000 1,70 5.100,00 

314 

TRAMADOL 100MG/ML 

CONCENTRAÇÃO: 100 MG/ML 

FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMP 500 6,83 3.415,00 

315 

TRAMADOL 50MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 50 MG 

CP 8.000 1,61 12.880,00 
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316 

TRAMADOL 50MG/ML CONCENTRAÇÃO: 

50 MG/ML 

FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMP. 2 ML 

AMP 800 5,73 4.584,00 

317 

VALPROATO DE SÓDIO 250MG/5ML 

DOSAGEM: 250 MG/5ML 

FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE 100 

ML 

FRC 600 9,84 5.904,00 

318 

VENLAFAXINA 150MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 150  MG 

CP 2.000 2,53 5.060,00 

319 

VENLAFAXINA 75MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 75  MG 

CP 5.000 1,37 6.850,00 

320 

XARELTO 20MG                                                                            

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 20 MG 

CP 5.000 0,44 2.200,00 

321 

ZOLPIDEM 10 MG 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 10  MG 

CP 10.000 0,81 8.100,00 

322 

ZOLPIDEM 5MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 

DOSAGEM: 5 MG 

CP 3.000 0,81 2.430,00 

323 ACIDO FOLICO 0,2 MG/ML FR.30 ML UND 600 4,95 2.970,00 

324 
GLICAZIDA 60MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 
CP 6.000 0,51 3.060,00 

325 RISPERIDONA 1MG/ML GOTAS FRC 1.500 47,92 71.880,00 

326 
TOPIRAMATO 25MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO 
CP 4.000 0,57 2.280,00 

327 PARACETAMOL 200MG/ML -GOTAS FRC 1.500 3,41 5.115,00 

328 DAPAGLIFOZINA 10MG-COMPRIMIDO CP 10.000 2,51 25.100,00 

329 HIDROGEL COM ALGINATO – 30G TUB 500 19,65 9.825,00 

330 BISOPROLOL 2,5MG COMPRIMIDO CP 3.000 0,34 1.020,00 

331 
HALOPERIDOL 5MG/ML   FORMA 

FARMACEUTICA: INJETÁVEL 
AMP 200 3,70 740,00 

332 
NORTRIPTILINA 75MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 75 MG 
CP 2.000 1,00 2.000,00 

333 

DULOXETINA, CLORIDRATO. 

CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 30 MG. 

FORMAFARMACÊUTICA: CÁPSULA DE 

LIBERAÇÃO RETARDADA. UNIDADE. 

UND 2.500 1,36 3.400,00 

334 

DULOXETINA, CLORIDRATO. 

CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 60 MG. 

FORMAFARMACÊUTICA: CÁPSULA DE 

LIBERAÇÃO RETARDADA. UNIDADE. 

UND 5.000 1,39 6.950,00 

335* 
AMITRIPTILINA 25MG APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO DOSAGEM: 25 MG 
CP 7.500 4,55 34.125,00 
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336* RISPERIDONA 1MG/ML GOTAS FRC 500 47,92 23.960,00 

 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.  DA VIGÊNCIA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência inicial de 1 (um) ano, contado a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, conforme facultado pelo 

art. 84 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja prévia manifestação de interesse da 

Administração e comprovação de que os preços registrados permanecem vantajosos em 

relação aos praticados no mercado. 

3.2. Além da prorrogação do prazo de validade, a Administração poderá promover a renovação 

dos quantitativos inicialmente registrados, nos termos do art. 15, inciso IX, do Decreto Federal 

nº 11.462/2023, o que permite a utilização integral da capacidade de fornecimento pactuada 

para o novo período de vigência. Esta renovação do saldo não se confunde com os limites de 

acréscimos e supressões contratuais, tratando-se, em verdade, de uma recomposição do 

potencial de consumo da ata para atender às necessidades contínuas ou remanescentes do 

órgão gerenciador e dos órgãos participantes, pois o intuito da norma é conferir celeridade e 

evitar o desabastecimento de itens essenciais. 

3.3. Para que a renovação quantitativa e temporal se efetive, a unidade competente deverá 

instruir o processo com a devida justificativa técnica, além de demonstrar a manutenção das 

condições de habilitação do fornecedor e a anuência deste com a continuidade do ajuste, uma 

vez que a prorrogação é uma faculdade da Administração, mas depende da concordância do 

beneficiário do registro. Caso ocorra a renovação, os novos quantitativos estarão disponíveis 

para utilização imediata a partir do início do novo ciclo de vigência, observando-se sempre a 

disponibilidade orçamentária e o planejamento contido no Documento de Formalização da 

Demanda (DFD) e no Estudo Técnico Preliminar (ETP) que fundamentaram a contratação 

original. 
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4.  DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. DO FORNECEDOR 

4.1.1. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de 

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, 

sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;  

4.1.2. Entregar os Produtos no órgão solicitado pelo Município de acordo especificação marca 

e preço registrados e na forma prevista, observando o seguinte:  

4.1.2.1. A entrega deverá ser feita diretamente nas unidades indicadas pela administração 

municipal, conforme solicitação formal da Secretaria Municipal de Saúde de Pedrinhas. 

4.1.2.2. Os materiais a partir do momento que forem entregues, deverão conter os prazos de 

garantia de no mínimo 12 (doze) meses, dada pelo fabricante, conforme as normas do 

PROCON, e segundo as normas do fabricante, ficando a contratada responsável para acionar 

a garantia, assim como qualquer eventual despesa, nos casos em que couber sua aplicação. 

4.1.2.3. As entregas deverão ser efetuadas no horário das 08h às 16h, de segunda a sexta.  

4.1.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;  

4.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do 

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao 

Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;  

4.1.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 

de faltas por ela cometidas durante o fornecimento;  

4.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;  

4.1.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de 

autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;  

4.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem 

prévia e expressa anuência.  

4.1.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.  
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4.1.10. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias consecutivos após a 

ciência da ordem de fornecimento que será repassado ao Licitante vencedor, observadas as 

especificidades de entregas dispostas no Termo de Referência e seus respectivos subitens.  

4.1.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais, o(s) Produtos cujos padrões de 

qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico.  

4.1.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) Produto(s), cuja qualidade, 

finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao 

fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se 

verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou 

falhas resultantes do fornecimento e fabricação. 

4.2.  DO ORGÃO 

4.2.1. Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do produto mediante o envio da 

nota de empenho, ou ordem de fornecimento a ser repassada via e-mail ou retirada 

pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá 

equivaler a uma ordem de fornecimento;  

4.2.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que 

observadas as normas de segurança;  

4.2.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do 

material; 

4.2.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  

4.2.5. Receber os Produtos entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em 

conformidade com as especificações registradas. 

4.2.6. Devolver com a devida justificativa, qualquer material entregue fora dos padrões e 

normas constantes do Edital e seus anexos. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 
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6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21.  

7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso 

III, da Lei nº 14.133/2021) 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos gestores e fiscais 

designados, ou por seus respectivos substitutos, conforme estabelecido no art. 117, caput, da 

Lei nº 14.133/2021. As informações relativas aos gestores e fiscais responsáveis estão 

detalhadas nos Documentos de Formalização de Demanda (DFD) pertinentes. 

8.3.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

9.1.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será indicada para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme disposto no Art. 17 do 

Decreto Federal 11.462, de 31 de março de 2023. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento, conforme o caso e aplicação. 

10. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

10.1. A execução contratual obedecerá às disposições da Lei nº 14.133/2021, ao edital, ao 

Termo de Referência e ao contrato firmado.  

10.2. O fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade 

da Administração e mediante ordem de fornecimento, durante a vigência contratual. 

10.3. Os produtos deverão atender às especificações técnicas, normas sanitárias vigentes, 

padrões de qualidade, prazos de validade mínimos exigidos e condições adequadas de 

acondicionamento, transporte e higiene. 
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10.4. A empresa contratada deverá confirmar o recebimento da ordem de fornecimento em até 

um dia útil, garantindo que os prazos sejam cumpridos conforme o planejamento do 

município. 

10.4.1. O não cumprimento do prazo ou das condições de entrega poderá acarretar a aplicação 

de penalidades previstas no contrato. 

10.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias consecutivos após ciência da autorização de 

fornecimento. Não havendo tal comunicação, comprovada de impedimento de fornecimento 

no prazo estipulado, a Contratante poderá abrir processo de advertência e penalidade nos casos 

de atraso nas entregas. 

10.6. As entregas ocorrerão nos locais, dias e horários definidos pela Administração, dentro 

do prazo estabelecido após a emissão da ordem de fornecimento.  

10.7. O recebimento será provisório, para conferência quantitativa, e definitivo, após 

verificação da conformidade e qualidade dos produtos. Itens em desacordo deverão ser 

substituídos pela contratada, sem ônus adicional. 

10.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, 

responsável por verificar o cumprimento das obrigações, atestar as notas fiscais e registrar 

eventuais irregularidades.  

10.9. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos, mediante 

apresentação de nota fiscal atestada, observados os prazos legais.  

10.8. O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às sanções previstas 

na legislação vigente, podendo o contrato ser extinto nas hipóteses legais. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

11.1. FISCALIZAÇÃO 

11.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelosrespectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.1.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

11.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa. 

11.2. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

11.2.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: 

11.2.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE após o recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

11.2.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme estabelecido neste Termo de Referência. 

11.2.6. Será retida uma taxa administrativa de contratos referente ao fornecimento de 

produtos ou serviços com a alíquota de 2,0% (dois por cento) aos contratos, valor efetivo, 

incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme 

art. 7º, inciso II, da Lei Municipal n°149/2015, de 15 de junho de 2015. 

11.2.7. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo. 

11.2.8. A taxa será calculada em função do valor do contrato mensal. 

11.2.9. Será realizada a retenção na fonte do imposto de renda – IR, de acordo com a 

Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal e suas alterações. 

As notas fiscais devem ser emitidas de acordo com as regras de retenção especificadas na 

Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal, sob pena de não serem aceitas pelo 

contratante. 

11.3. FORMA DE PAGAMENTO 

11.3.3. Liquidação 

11.3.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 

11.3.5. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite deque trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
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essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato 

e) o valor a pagar;  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.3.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencias medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

11.3.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

11.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

11.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

11.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
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11.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

11.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.12.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

11.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, NO MODO 

DE DISPUTA FECHADA/ABERTA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO PELO MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

12.2.  A participação no presente Pregão Eletrônico ocorrerá por meio do Sistema de 

Eletrônico, ferramenta informatizada integrante no site https://licitanet.com.br/ 

12.3.   Não poderá participar, direta ou indiretamente, da Licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

https://licitanet.com.br/
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

n.º 14.133, de 2021 

12.4.  FASE DE LANCES 

12.4.1. A partir da data e horário estabelecidos no Aviso de Edital, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

12.5.1. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

12.5.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 

12.5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

12.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins do Aviso do Pregão 

Eletrônico. 

12.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de R$ 0,1 (ZERO VÍRGULA UM CENTAVO). 

12.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

12.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

12.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

12.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

12.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 
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12.12. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.12.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas. 

12.12.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração. 

12.12.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

12.12.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado 

a todos e registrado na ata do procedimento do pregão eletrônico, devendo esta ser anexada 

aos autos do processo de contratação. 

12.12.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, 

quando necessários. 

12.12.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 

e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no processo de contratação ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: SICAF; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 

12.12.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

12.12.8. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedora existência de Ocorrências 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep)
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Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (INnº3/2018, 

art.29,caput) 

12.12.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (INnº3/2018, art.29, §1º). 

12.12.10. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (INnº3/2018, art. 29, §2º). 

12.12.11. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação 

12.12.12. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação no Aviso de Edital e em seus anexos. 

12.13. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

12.13.1. Contiver vícios insanáveis; 

12.13.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no aviso ou em seus 

anexos; 

12.13.3. apresentar preços inexequíveis. 

12.13.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do aviso ou seus anexos, desde 

que 

insanável. 

12.13.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executara contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

12.13.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos ,ainda que o ato convocatório do 

pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

12.13.6. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
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fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

12.13.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

12.13.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

12.13.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

12.13.10. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

12.13.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

12.13.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.13.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

12.13.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação. 

12.13.15. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos. 

12.14. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

12.14.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

12.14.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

AVENIDA JACIRA, 175 CENTRO PEDRINHAS-SE 

CEP. 49.350-000 

CNPJ. 11.701.954/0001-48 

 

12.14.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

12.15. Os critérios de habilitação jurídica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

12.15.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.15.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

12.15.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da 

procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de 

setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a 

regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.15.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Prova de 

regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

12.15.5. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.15.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR) 

12.15.7. O licitante deverá apresentar Certificado ou Alvará de Funcionamento da Vigilância 

Sanitária.  

12.15.8. COMPROVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA 

– AFE, emitida pelo Ministério da Saúde, através da ANVISA – AGÊNCIA NACIONAL DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O Município reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a respeito do 

fornecimento, mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse 

não estiver de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência.  

13.2. A licitante fica obrigada o fornecimento objeto deste Termo de Referência de acordo 

com as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia 

autorização da CONTRATANTE e/ou ORGÃO LICITANTE; 

13.3. O custo estimado total da contr atação é de R$ 1.747.529,30 (um milhão setecentos e 

quarenta e sete mil quinhentos e vinte e nove reais trinta centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela exposta neste Termo. 

Pedrinhas/SE, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

ALAIR CRISTINA CARDOSO ALVES RIBEIRO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 


